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ANEXO V

(a que se refere o n.º 1 do artigo 19.º)

Etiqueta de identificação única 

  

 AMBIENTE

Portaria n.º 16/2017
de 10 de janeiro

O Decreto -Lei n.º 382/99 de 22 de setembro, estabelece 
as normas e os critérios para a delimitação de perímetros 
de proteção de captações de águas subterrâneas destinadas 
ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a 
qualidade das águas dessas captações.

Os perímetros de proteção visam prevenir, reduzir e con-
trolar a poluição das águas subterrâneas, nomeadamente 
por infiltração de águas pluviais lixiviantes e de águas 
excedentes de rega e de lavagens, bem como potenciar os 
processos naturais de diluição e de autodepuração, preve-
nir, reduzir e controlar as descargas acidentais de poluentes 
e, ainda, proporcionar a criação de sistemas de aviso e 
alerta para a proteção dos sistemas de abastecimento de 
água proveniente de captações subterrâneas, em situações 
de poluição acidental destas águas.

Todas as captações de água subterrânea destinadas ao 
abastecimento público de água para consumo humano, e 
a delimitação dos respetivos perímetros de proteção, estão 
sujeitas às regras estabelecidas no mencionado Decreto -Lei 
n.º 382/99 de 22 de setembro, bem como ao disposto no ar-
tigo 37.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 
29 de dezembro, e na Portaria n.º 702/2009, de 6 de julho.

Na sequência de um estudo apresentado pela Junta 
de Freguesia de Carapinha, a Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P., elaborou, ao abrigo do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, uma pro-
posta de delimitação e respetivos condicionamentos dos 
perímetros de proteção para duas captações de água sub-
terrânea destinadas ao abastecimento público de água da 
freguesia de Carapinha, no concelho de Tábua.

Assim, nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, na redação conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, manda o 
Governo, pelo Secretário de Estado do Ambiente, no uso 
das competências delegadas pelo Ministro do Ambiente, 
através da subalínea ii) da alínea d) do n.º 2 do Despacho 
n.º 489/2016, de 12 de janeiro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 7, de 12 de janeiro de 2016, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — É aprovada a delimitação dos perímetros de 
proteção das captações implantadas em formações da 

massa de água subterrânea Maciço Antigo Indiferenciado 
da Bacia do Mondego (PT_A0x2RH4) localizadas na 
freguesia de Carapinha, no concelho de Tábua, e de-
signadas por:

a) Nascente do Cabril;
b) Furo da Serra do Cruzeiro.

2 — As coordenadas das captações referidas no número 
anterior constam do quadro do anexo I à presente portaria, 
da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Zona de proteção imediata

1 — A zona de proteção imediata respeitante ao perí-
metro de proteção das captações mencionadas no artigo 
anterior corresponde à área envolvente à captação, delimi-
tada através do polígono que resulta da união dos vértices 
indicados nos quadros constantes do anexo II da presente 
portaria, da qual faz parte integrante.

2 — É interdita qualquer instalação ou atividade nas 
zonas de proteção imediata a que se referem os núme-
ros anteriores, com exceção das que têm por objetivo a 
conservação, manutenção e melhor exploração da cap-
tação.

3 — O terreno abrangido pela zona de proteção imediata 
deve ser vedado e mantido limpo de quaisquer resíduos, 
produtos ou líquidos que possam provocar infiltração de 
substâncias indesejáveis para a qualidade da água das 
captações, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 382/99, de 22 de setembro.

Artigo 3.º

Zona de proteção intermédia e alargada

O perímetro de proteção das captações designadas no 
artigo 1.º não incluem a zona de proteção intermédia nem 
a zona de proteção alargada, nos termos do disposto no 
n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de 
setembro.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Ambiente, Carlos Manuel 
Martins, em 28 de dezembro de 2016.

ANEXO I

(a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º)

Coordenadas das captações 

Captação M (m) P (m)

Nascente do Cabril . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3861,8 54395,5 
Furo da Serra do Cruzeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -351,5 36582,7 



Diário da República, 1.ª série — N.º 7 — 10 de janeiro de 2017  381

 ANEXO II

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

Zona de proteção imediata

Nascente do Cabril 

Vértice M (m) P (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3579,0 69699,6 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3589,0 69706,2 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3595,6 69696,3 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3585,6 69689,6 

 Furo da Serra do Cruzeiro 

Vértice M (m) P (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3785,7 68937,3 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3787,5 68937,3 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3787,5 68935,5 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3787,5 68935,5 

 Nota. — As coordenadas das captações e dos vér-
tices encontram -se no sistema de coordenadas EPSG 
3763 (PT — TM06/ETRS89, origem no ponto central). 

 MAR

Decreto-Lei n.º 10/2017
de 10 de janeiro

O Regulamento (UE) n.º 1380/2013 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2013, que 
sucedeu ao Regulamento (CE) n.º 2371/2002 do Conselho, 
de 20 de dezembro de 2002, estabelece as bases da Política 
Comum das Pescas, a qual visa garantir que a exploração 
dos recursos aquáticos vivos crie condições sustentáveis 
nas dimensões económica, social e ambiental.

O Regulamento (CE) n.º 1224/2009 do Conselho, de 
20 de novembro de 2009, alterado pelos Regulamentos 
(UE) n.os 1379/2013 e 1380/2013, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 11 de dezembro de 2013, 1385/2013, 
do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, 508/2014, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 
2014 e 2015/812, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 20 de maio de 2015, instituiu um regime de controlo, o 
qual visa assegurar o cumprimento das regras da Política 
Comum das Pescas.

Por sua vez, o Regulamento de Execução (UE) 
n.º 404/2011, da Comissão, de 8 de abril de 2011, alterado 
pelo Regulamento de Execução (UE) n.º 2015/1962, da 
Comissão, de 28 de abril de 2015, estabelece as regras de 
execução para a aplicação do citado regime de controlo 
da União Europeia.

No quadro da referida regulamentação, a Comissão 
Europeia, por Decisão C (2014) 6485 final, de 18 de 
setembro de 2014, determinou a adoção de um Plano de 
Ação para corrigir as deficiências do sistema português 
de controlo das pescas.

Em finais de 2015, verificado o incumprimento daquele 
Plano de Ação, a Comissão Europeia estabeleceu várias 

condicionalidades ex ante do Programa Operacional Mar 
2020, aprovado em 30 de novembro de 2015, relativo ao 
Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas, tendo 
priorizado o desenvolvimento dos procedimentos para a 
aplicação de um sistema de pontos para as infrações graves.

Neste contexto, revela -se necessário criar condições 
para a aplicação do disposto no artigo 92.º do Regulamento 
(CE) n.º 1224/2009, do Conselho, de 20 de novembro de 
2009 e nos artigos 125.º a 134.º do Regulamento de Exe-
cução (UE) n.º 404/2011, da Comissão, de 8 de abril de 
2011, nas suas atuais redações.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das 
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente Decreto -Lei estabelece as regras que per-
mitem a aplicação do artigo 92.º do Regulamento (CE) 
n.º 1224/2009, do Conselho, de 20 de novembro de 2009, 
que institui um regime comunitário de controlo a fim de 
assegurar o cumprimento das regras da Política Comum das 
Pescas, e dos artigos 129.º e seguintes do Regulamento de 
Execução (UE) n.º 404/2011, da Comissão, de 8 de abril 
de 2011, nas suas atuais redações.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 278/87, de 7 de julho

Os artigos 23.º e 34.º do Decreto -Lei n.º 278/87, de 
7 de julho, alterado pelos Decretos -Leis n.os 218/91, de 
17 de junho, e 383/98, de 27 de novembro, passam a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 23.º
Entidades competentes para a decisão 

e aplicação do sistema de pontos

1 — Sem prejuízo dos números seguintes, a aplicação 
das coimas e sanções acessórias em matéria de pesca 
que digam respeito a infrações cometidas em águas sob 
soberania e jurisdição nacionais compete ao capitão do 
porto da capitania em cuja área ocorreu o facto ilícito 
ou ao capitão do porto de registo da embarcação, ou 
do primeiro porto em que esta entrar, consoante o que 
tiver procedido à instrução do respetivo processo de 
contraordenação.

2 — [...].
3 — Compete ao Diretor -Geral de Recursos Naturais, 

Segurança e Serviços Marítimos, sempre que estejam 
em causa contraordenações previstas no Anexo, susce-
tíveis de serem qualificadas como infrações graves, a 
aplicação de coimas e sanções acessórias, bem como 
aplicar o sistema de pontos, assegurando ainda a cen-
tralização do respetivo registo e informação.

Artigo 34.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — Nas Regiões Autónomas, as entidades compe-

tentes para o efeito do disposto nos artigos 15.º, 22.º -A 


